
SEROPREVI
lnrtituto dê Prêvidên(ià dos Servidor€s
Muni.ipàir dê seropédi(à

Rua Rua Albino Gomes da Silva 06, EdifÍcio Guimarães, 4" andar, Fazenda Caxias, Seropêdica-RJ

PORTARTA No 128t2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPEDICA - SEROPREVI Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA dA SETV|dOTA SANdTA MAT|A dE

Brito Moraes em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. íO - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora SANDRA MARIA DE BRITO MORAES,

matrícula no. 01087, Professora Doc ll 22h e 30min, com fulcro no artigo 6o da E.C.

4112003 da CRFB/88, ficando seus rove 4.004 46 uatro mil

ouatro reais e quarenta e seis centavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 2.669,64

Quinquênio ltaguai (01) - 10% R$ 266,96

Quinquênio Seropedica (04) - 40Vo R$ í.067,86

TOTAL R$ 4.004,46

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 1oo/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica
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"quinquênio" para o percentual de 5olo (cinco por cento).

AÉ, 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0110912016.

Seropédica, 27 de setembro de 2022.

Registre-se, lique-se e cumpra-se
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6 Seropédica
Quârta-feira, 28 de SetembÍo de 2022
AnoV-No1-110 BOS Bddm Ofrclal

rüo ltuik#fo dr tcropâlha
dêcl.rada a nulidâdê do âto adminislrctivo de reduçao da

íubÍica 'qu,nquênio' pâ.a o percenlua' de 5% (onco po'

AÍ1. 30 O prêsenlê ato concessóíio êntÉÍá em vigorna data

de sua publicação, produzindo seus efêrlos a contar dê

011a612017.

RegislÍê'sê, publique-sê ê cumpía-se

HUGO LOPES DE OLIVÊIRA
OiÍetoÊPrêsidenle

O DIRETOR.PRESIOENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÉNcrA oos sERvrooRÉs MUNtctpats DE sERopÉ-
DICA- SEROPRÉVI, Eshdo do Rio clê Janeim, no uso dê

suas alribui@s l€gais,

PORTÂR|Â N" 128/2022

RS266.96

RS I 067.86

Rêgistre-sê publiquê-sê ê cump€-se

RESOLVE

RETIFTCAR o aENEFÍcro DE AposÊNÍADoRrA da ser-

vidora Sandíâ Maria de Bdlo Mo,aes em alendimento ao

Decrero lúunicipal n' 1 904 de 2310512022-

Arl. 10 CONCEOER o bereÍl.io de APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INÍEGRAIS â sêTvidoÍa

SANDRAMÂRIADE BRIÍOMORAES, matrículano.01087.
P.oÍessora Ooc ll 22h ê 30mln, com fulcro no anigo 6' dâ

E.C. 41/2003 da CRFB/88. ncando seus pIq!e!b§:[ÀA§!es
em RS 4 004.46 íouaúo mil. ouako Íêais e ouarenta ê sels

çeo&!s$. coníoíÍnê sêguê:

Ad. ? No cálculo de Íitação dos prcventos Íoi considerada

a Íubíic€ "quinquênio" no p€rcênlualdê 10% (dêz poÍ cenlo)
em âlendimento a decisão iudiciâl pmÍêÍidâ pêlâ Píimeíâ
Câmam Cív6l do T.ibLrnal dê Jusiiç3 do Eslado do Rio de

Janeiroem s€d€dêApâlâÉo nos allosdo Mandadode Se-
guÍançp no OO02714-32.2O16.8.19.0077, em que íoi deda-
Íada a nulidad€ do alo adminislÍâtivo de Íed!çao da rub{ic€
"quinquênio' para o pêrcentualde 5% (cinco poÍcento).

Arl. 3'O prêsêntê âtoconcessóíio ênlrará em vigor nâ dala

de sua publicáçAo. produzindo seus êíeitos â contar de

011a912016.

RS2.669.64

o oIREToR,PRESIDENÍE oo INsÍIÍUÍo DÊ PREVIDÊN.
CIA DOS SERVIDORÊS MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA

- SEROPREVI. Estâdo do Rio de Jâneiío, no uso de suâs

atíbuiçoes logais,

RETIFICAR O EENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da servi.
doÍa Jaciara de Oliveka Êaqundes em atendimênio ao De-

cÍêto Municipâl n' 1 904 dê 23105/2022.

RESOLVE.

RS 3 362 99

O! nquênro llasuar (01) r0% RS 336,30
(04) RS 1 345,20

Registe-se. Erbliqu+s€ s cumpra-se.

Art. 20 No cálculo d6 Íixaçáo dos provêntos íoi consldeEda

a rubrica "quinquànio" no perce^tual d€ 10% (dez por c€n-

to) êm atendimento â decisâo judacial prolêrida pelâ PÍimêiÍâ
Cámara CÍvel do Tnbunal dê Jusriça do Estado do Rio dê

Jâneiro êm sede dêApelaçào nos âutos do Mandado de Sê-
gu?nça no OO02714-32-2016.8.19.0077. em que íoi declara-

da a nulidade do alo administíalivo de redúção da rubíca
"quinq!ênio" paÉ o pêrcentuâl de 5% (cinco poí cênlo).

Art. 1'- CONCEDER o bênêíicio dê APOSÊNTADORIA VG
LUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a seNidoÉ JA.
CIARA DE OLIVEIRA FAGUNDES. r'átricula no. 01346. Pro-

fessora Doc ll 22h € 30min, com íulcro no artrgo 6' dã E.C.

41l20O3 dc § 5o do adigo 40 da CRFE/88. Ícando seus pq
ventos l5xados êm RS 5.0,14.46 (cinco ínil. ouârentâ ê ouatro

íêâis ê ouarêntâ ê sêis cêntâvosl. conÍoímê sêguel

Arl. 3ô O presente alo concassóío enllará em viqoÍ na dâta

de sua p'rblicação, produzindo sêus êÍêitos a contaí de

01/09,2016.

HUGO LOPÊS OE OLIVEIRA
DÍelor'Prcsidênte

PORTÀR|A N' 130/2022

o DtREToR-pREStoENTE Do lNSTtruro oE PREVDÊN-

CIA OOS SERVIDORTS MUNICIPAIS DF SFROPTDICA

- SERoPREVI, Estâdo do Rio d€ Jânêko, no uso dê suãs

RETIFICÂR o BENEFICIo DE APoSÊNTAooRIA dâ seívi.
dorâ Léa dos Sânlos Silvâ em âtêndimentô ao Oêcrêto Muni-

cipal nr 1904 de 2310512022-

RS 5 044,46

PORTÂR|Â N.129/2022

Arl. 1o - CONÇEDER o beneÍício de APOSENTADORIA VG
LUNTÀRIAcom PROVENTOS INIÊGRAIS a sêTvidoTa LEA

DOS SANTOS SILVA, nÉtíicúlâ n'. 01005. Zêlâdorâ Esco-

Arl- 2" No àilculo de fixaç€o dos provonlos Íoi considêÉ

da a rubnca "quinq!ênio' no percentlai de 10% (d€z poí

cenlo)em alend menlo â dêcisão Judiciãl proleíida pêla Pr-
meim Camara Civel do Tnbunal de JLrstÉ do Eslado do

Ia., mm tulcrc no anigo 30 da E.C. 4712005, Ícândo sêus
pÍovêntos Íxados êm R$ 2.845.84 ídois mil. oilocentos e

ouarêntâ e cinco reais ê oitênlá e oúâirc cenlàvôs), con-

- 10yo

(05) - 50%
R$ 2 845 84

AÍ1. 2 No c€lculo do fixa9ão dos provsntos íoi cônsideÍada

a rubri€a 'quinquénao- no perc€ntual de 10% (dez por en-
to)em alendimento a decisão iudicial píoÍ€ddâ p€la Pdm€i

Ía Cámara Civel cb Tnbunal de Jusriçã do E§tado do Rio

de Janeiro êm sêdê dê Apelaçáo nos auros do Mandado

de Segurânçâ no 000271+32.2016.8.19.0077. êm que foi

dêdarâdâ a nulidade do âto adminisúâtivo de ÍeduÉo dâ
.ubdca 'quhquênio' para o per@nluâl de 5''" (cin@ po,

an. 3" O pr€s€nle ato concassóio 6ntrãÉ êm vigor na dalâ

de sua publacâção, produzindo seus ereitos a contâí de

10to1t2019.

Rêgislrê-se publiq!e-sê e cumpra-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiíeloÍ-Píesrdênle

O DIRETOR,PRESIDENTE DO INSTITUTO OE PREVI-

DÊNCA Dos sÉRvtooRES ÀruNlctpars oE sERopÉ
DICA- SEROPRÉV|. Ésrado do Rao de Janeiro. no uso de

suás átribuiçoes legais.

PORÍÀR|A N.131/2022

RESOLVE

Qulnquênio Sdopédie (04) - 40%

Arl. 1" ' CONCEDER o beneÍlcio de APOSENTAOORIA

VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS âo 5êív.
dor SEBASTIÃO DA SILVA LOROZA. matrlcula n". 01437.

Ajudânte Gêrâ|, com tulcro no arl€o 6ô da E.C. 4112003,

Íicando seus p@ycds§ l[ra!La§,§OE§-22
duzentos e cin@ r€âis ê ollênta e cinco cêntavos), confor-

RETtFtcAR o BENEFIcto oE AposENÍADoR|A do seí'
vidor S€basliâo da Silva Loíoza em âlendlmento ao Oecre-

1o Municipaln' 19O4 de 2310í2022.

R$ 1 380 53

R$2 205 85

R$ 1.77A,65

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
OÍetoÊPrê§idêntê

RESOLVE.


